
 

 
ATA 07/2025 
 
SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍ-SP. 
 

Ata da sessão ordinária do conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente do município de São Bento do Sapucaí-SP, realizada no dia dezesseis  
de Julho de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, de forma presencial nas 
dependências do Espaço Social e de forma presencial, pelo WhatsApp. Aos 
dezesseis dias do mês de julho de dois mil e vinte e cinco, iniciou-se a sessão 
ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de São 
Bento do Sapucaí-SP na qual estavam presentes os membros do CMDCA Sra. Maria 
do Carmo Santos Silva e Sra. Andréia Aparecida da Silva Advogada OAB/SP (via 
Whatsapp web), a Sra. Adrielle aline Costa Teixeira (Via WhatsApp Web) o Sr. 
Reinaldo Macari (via WhatsApp web) presidente do CMDCA, Sra Rosa Maria de 
Souza,  o Sra. Josiane Cristina da Silva Costa chefe de Políticas Públicas Especiais 
,Sra. Jéssica Aparecida da Costa Secretária da Cidadania, Sr Hugo Oliveira Ribeiro, 
Sr Rogério oliveira Souza, O Sr Reinaldo iniciou a reunião cumprimentando a 
todos, passando a 1° Pauta solicitando a leitura da ata 06/2025 que foi feita pelo Sr 
Reinaldo Macari ata aprovada por todos. Passando a 2° Pauta Projeto Behring 
Sports de São Bento do Sapucaí foi fundada 2014 o projeto oferece, desde então 
aulas totalmente gratuitas de Jui- jitsu com enfoque social educativo e comunitário, 
crianças e adolescentes e jovens em situação de vulnerabilidade social  enfrentam 
uma serie de desafios, como risco de evasão escolar exposição violência , inclusão 
social e cidadania, a prática do Jiu- Jitsu é utilizado como instrumento educativo e 
transformador incentivo disciplina, empatia e convivência em grupo. O Sr. 
Reinaldo comunicou a aprovação da entrada do Projeto Behring no Conselho, 
tendo todos os membros expressado concordância. Foi solicitado que, assim que a 
documentação estiver em ordem, a Sra. Josiane proceda com a análise dos 
documentos e inclua o projeto em pauta para aprovação. Ressaltou-se que, uma 
vez analisada e aprovada a documentação, não será necessário o retorno ao 
Conselho, ficando o mesmo responsável pela aprovação final do projeto. Pauta 3 
Edital de Convocação de Suplência do Conselho Tutelar, A Sra. Jessica comunicou 
que, conforme o Edital de Suplência, será necessária a formação de uma Comissão 
especial encarregada da escolha dos membros unificados do Conselho Tutelar. Esta 
comissão será composta por representantes da Sociedade Civil e do Governo 
Municipal. Após deliberação e votação conduzida pelo Sr. Reinaldo, foram 
definidos os seguintes membros: Representantes da Sociedade Civil: titular 
Andreia Aparecida da Silva Suplente: Reinaldo Macari, Representantes do Governo 
Municipal: titular Josiane Cristina da Silva Costa, suplente: Rosa Maria de Souza 
Costa, ficou decidido que os documentos relacionados à comissão serão 
devidamente editados e incluídos na ata da próxima reunião. Kit do Conselho do 
Tutelar A Sra. Jessica informou que será feita a inscrição para aquisição do Kit do 
Conselho Tutelar. Também mencionou a necessidade de melhorias estruturais no  

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Criado pela Lei Municipal n° 718/92 

Rua Doutor Rubião Júnior, 491, Centro, 
São Bento do Sapucaí – SP CEP 12490-000 

FONE: (012) 3971-2618 
assistentesocial@saobentodosapucai.sp.gov.br 

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DACRIANÇA E DO ADOLESCENTE  
Criado pela Lei Municipal n° 718/92 

Rua Doutor Rubião Júnior, 491, Centro, 
São Bento do Sapucaí – SP CEP 12490-000 

FONE: (012) 3971-2618 
assistentesocial@saobentodosapucai.sp.gov.br 



 

 

espaço físico do conselho, incluindo: Instalação de drywall para divisão de 
ambiente Colocação de placa interna de identificação; Criação de uma sala de 
sigilo; Discussão sobre a padronização e fornecimento de uniformes para os 
conselheiros. Ficou combinado que, após o dia 31 de julho, será realizada uma 
reunião com o Sr. Prefeito para tratar desses pontos. Encontro do Conselho Tutelar 
as conselheiras participarão do evento “Coletiva e Luz - que será realizado no dia 
24/07/2025 em São Bento do Sapucaí, . O Sr. Reinaldo solicitou que os 
documentos de atendimento realizados pelas conselheiras sejam compartilhados 
durante as reuniões do conselho, com o objetivo de garantir mais transparência e 
acompanhamento das ações. Pauta 4 Recomposição do Conselho, para indicar 
representantes titulares e suplentes para compor o referido Conselho no biênio de 
2025 a 2027 Sra Josiane será responsável em mandar os ofícios as entidades, a  
participação de representantes da sociedade civil e do poder público é 
fundamental para o pleno funcionamento do CMDCA, garantindo a formulação, 
deliberação e fiscalização das políticas públicas ressaltamos que os nomes 
indicados serão apresentados na próxima reunião do CMDCA, agendada para o dia 
20/08/2025, ocasião em que será formalizada a recomposição do Conselho. Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata, que após 
lida e aprovada, será assinada pelos presentes. 

 
 
 

______________________________ 

Reinaldo Macari 
Presidente 
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